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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

DECRETO Nº 030/2020 de 14 de maio de 2020. 

 

                                     

“Dispõe sobre novas medidas 

temporárias de prevenção e controle 

para enfrentamento da Emergência de 

Saúde Pública de Importância 

Internacional decorrente do novo 

Coronavírus (COVID-19) no âmbito do 

município de Ruy Barbosa, e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições, conforme o disposto no art.65, incisos VII, VIII e XIII, da Lei 

Orgânica Municipal, tendo em vista o disposto na Lei 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020 e na Portaria MS/GM Nº 356 de 11 de março de 2020. 

 

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 

da Constituição da República; 

 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde em 30 de 

janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus 

(COVID-19); 
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS de 04 de fevereiro de 2020, que 

declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

 

 

CONSIDERANDO os riscos que a disseminação do novo coronavírus, 

moléstia que já tem casos confirmados na Bahia e no Município de 

Ruy Barbosa-Ba; 

 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS, já classificou a 

disseminação do novo Coronavírus como pandemia, em 11 de março de 2020; 

 

CONSIDERANDO que cumpre ao Município de Ruy Barbosa-Ba tomar todas as 

providências no sentido de contenção adequada da disseminação ou impedir 

que esta ocupe patamares que produzam o caos na rede municipal de saúde; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de conter a propagação de infecção e 

transmissão local e preservar a saúde dos cidadãos e cidadãs em geral;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de prevenção 

de responsabilidade do Poder Executivo Municipal, 

 

CONSIDERANDO que o Município de Ruy Barbosa já possui casos da 

COVID-19 confirmados e não cabe à Administração Pública Municipal 

se eximir de adotar medidas temporárias de prevenção ao contágio 

pelo Novo Coronavírus (2019-nCoV), no âmbito do seu território; 
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 CONSIDERANDO o Decreto Estadual N° 19.529 DE 16 DE MARÇO DE 2020 

que regulamenta, no Estado da Bahia, as medidas temporárias para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

 

CONSIDERANDO que o Governo do Estado publicou o Decreto nº 19.549 DE 

18 de março de 2020, declarando a situação emergencial e todo território 

baiano, 

 

CONSIDERANDO o quanto já previsto nos Decretos Municipais nº 009/2020, 

010/2020, 011/2020, 013/2020, 014/2020, 015/2020, 016/2020, 017/2020, 

018/2020, 019/2020, 020/2020, 021/2020, 022/2020, 023/2020, 024/2020, 

025/2020, 027/2020, 028/2020, 029/2020 e Portaria interna 001/2020 da 

Secretaria Municipal de Saúde que tratam também sobre medidas preventivas 

e controle para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de 

Importância Internacional decorrente do novo Coronavírus; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 454, de 20 de março DE 2020 do Ministério da 

Saúde, que Declara, em todo o território nacional, o estado de transmissão 

comunitária do coronavírus (covid-19). 

 

CONSIDERANDO o decreto Estadual nº 19.690 de 13 de maio de 2020, 

que suspende o transporte coletivo intermunicipal na cidade de Ruy 

Barbosa; 

 

CONSIDERANDO que já foi declarado pela Secretaria Municipal de 

Saúde de Itaberaba o estado de transmissão comunitária do 

coronavírus naquele município; 

 

CONSIDERANDO a confirmação da ocorrência de um óbito em 

decorrência da Covid-19 na cidade de Itaberaba. 
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

 

                                                DECRETA:                             

 

Art. 1º - As Secretarias e órgãos da administração pública municipal direta e 

indireta deverão adotar as medidas para prevenção e controle da transmissão 

do Novo Coronavírus (COVID-19), nos termos do presente Decreto, no qual 

ficam estabelecidas novas medidas temporárias e de prevenção ao contágio 

pelo Novo Coronavírus, que poderão ser adotadas no âmbito territorial de Ruy 

Barbosa, Estado da Bahia, na forma que indica e dá outras providências. 

 

 Art. 2º - As medidas estabelecidas neste Decreto objetivam a proteção da 

coletividade mantendo-se integralmente o quanto já disposto nos Decretos 

Municipais nº 009/2020, 010/2020, 011/2020, 013/2020, 014/2020, 

015/2020, 016/2020, 017/2020, 018/2020, 019/2020, 020/2020, 021/2020, 

022/2020, 023/2020, 024/2020, 025/2020, 027/2020, 028/2020, 029/2020 e 

Portaria interna 001/2020da Secretaria Municipal de Saúde naquilo que não 

se conflita. 

 

Art. 3º- Ficam suspensos a partir das 00h:00min do dia 15 de maio de 2020, 

por tempo indeterminado, a circulação, a saída e a chegada de qualquer 

transporte coletivo intermunicipal, público ou privado, nas modalidades 

regular, fretamento, complementar, alternativo e de vans entre a cidade de 

Ruy  Barbosa e qualquer outra cidade que possua casos de Covid-19( 

Itaberaba, Boa Vista do Tupim, Feira de Santana etc.). 

 

 

Art. 4º- O descumprimento de quaisquer medidas previstas no presente 

Decreto assim como nos Decretos anteriores relacionados ao coronavírus, 

seja por particular ou membro da administração pública, ensejarão a tomada 

de medidas enérgicas por parte da Vigilância Sanitária que poderá exercer o 
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 
seu poder de polícia administrativa com autuações, utilizando-se, quando for 

o caso, reforço policial e da guarda civil com o fim de evitar a propagação de 

epidemia, sem prejuízo das responsabilizações administrativas, pecuniárias, 

cíveis e criminais em desfavor dos infratores. 

 

Art. 5º- As medidas previstas neste Decreto, bem como seus prazos, poderão 

ser reavaliadas a qualquer momento, condicionado à evolução do estado de 

emergência internacional decorrente da contaminação pelo Coronavírus. 

 

Art. 6º- A Secretaria Municipal de Saúde editará os atos necessários à 

regulamentação e operacionalização do disposto neste Decreto, além de 

adotar outras medidas que se façam necessárias à ampliação da prevenção. 

  

 Art. 7º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições ao contrário e terá vigência enquanto perdurar o estado de 

emergência internacional decorrente da contaminação pelo Coronavírus. 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA-BA 

14 de maio de 2020. 

 

_________________________ 

Luiz Claudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Portaria

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO – PROCURADORIA MUNICIPAL 

 
 
 

 

PORTARIA Nº 32 de 14 de maio de 2020. 

 

 

Dispõe sobre a nomeação de Comissão 

Municipal de Governança para o processo de 

(re) elaboração curricular do Município de Ruy 

Barbosa-Bahia, considerando a Base Nacional 

Curricular Comum - BNCC e dá outras 

providências. 

 

 

A Secretária Municipal de Educação do Municipio de 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares que lhe são conferidas nos termos do art. 205 da Constituição 

Federal de 1988; no Inciso IV do Artigo 9º e artigo 26 da Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação, lei nª 9394/96; na Lei nº 13.005/2014 que aprova o 

Plano Nacional de Educação - PNE; na Lei Estadual nº. 13.559 de 11 de maio 

de 2016, que aprova o Plano Estadual de Educação – PEE do Estado da Bahia; 

na Lei nº 059 de 26 de junho de 2015 que aprova o Plano Municipal de 

Educação - PME, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas para o alcance da 

melhoria dos resultados da aprendizagem dos alunos; 

 

CONSIDERANDO a importância do trabalho conjunto no processo de 

(re)elaboração curricular à luz da Resolução CNE/CP nº 02 de 20 de dezembro 

de 2017; 

 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

51BCA398EC13A326FB26516E09566ED8



quinta-feira, 14 de maio de 2020  |  Ano V - Edição nº 00516 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO – PROCURADORIA MUNICIPAL 

 
 
CONSIDERANDO o compromisso por trabalhar em Regime de Colaboração, 

para oferta de uma educação pública de qualidade, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear Comissão Municipal de Governança para o processo de 

(re)elaboração curricular do município considerando a Base Nacional 

Curricular Comum - BNCC, composta pelas seguintes representações. 

 

Dirigente Municipal de Educação: 

 

Floriceia Alves de Sousa 

 

Representante da Equipe Técnica Pedagógica da Secretaria   Municipal 

de Educação: 

 

Ana Silvia Oliveira Santana Nunes 

Dilma Oliveira Souza Pereira 

Karina Pires Dias Magalhães 

Marielse Santos Vieira 

Marinélia Silveira Leal Ferreira 

Rita Barros Santos Silva 

 

Representantes do Conselho Municipal de Educação: 

Roseli Maria de Souza 

Tereza da Silva Adorno 

 

Representantes dos Diretores: 

Maely Guimarães Melo Soares 

Danuzia Ferreira Miranda 
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO – PROCURADORIA MUNICIPAL 

 
 
 

 

Art.2º - São atribuições da Comissão de Governança: 

 

I. Mobilizar a Comunidade Escolar para o processo de (re)elaboração 

curricular 

II. Validar o planejamento e cronograma de ações; 

III. Disponibilizar materiais de estudo; 

IV. Orientar e zelar pela ampla comunicação do processo; 

V. Estudar o histórico curricular do município; 

VI. Compor grupos de trabalho para produzir os textos do novo currículo; 

VII. Zelar pelo cumprimento das etapas subsequentes à (re)elaboração do 

currículo. 

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Ruy Barbosa, 14 de maio de 2020. 

 

 

Floriceia Alves de Sousa 

Secretária Municipal de Educação 
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